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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.

RECIFE, 27 de julho de 2020.

SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE

Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: ELMIR AMARO DA SILVA

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, do DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA cuja cópia segue em anexo, como parte(s)

integrante(s) deste.

Despacho/Decisão/Sentença, em parte: “[...] Designo o dia 15 de outubro de 2020, às 15h10min (hora marcada), para

realização da perícia, no consultório médico indicado. [...] 6. Intime-se também a parte autora, pessoalmente,

observando-se a Instrução de Serviço Conjunta de nº 01 de 18/03/2019, para comparecimento e seu advogado

(eletronicamente) que poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal

data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada, ficando advertida, desde logo, que deverá

comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente e que

sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, e o feito será julgado no estado

em que se encontrar. Em razão da pandemia e da necessidade de isolamento social, solicito que apenas os que

realmente precisem, compareçam com acompanhantes (menores, idosos e portadores de necessidades especiais).

Peço que respeitem o horário, não chegando com muita antecedência, para evitar aglomerações.”

Destinatário(s):

Nome: ELMIR AMARO DA SILVA

Endereço: SI SALOBRO, 1000, ZONA RURAL, LIMOEIRO - PE - CEP: 55700-000

Eu, SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE, o digitei e o assino. RECIFE, 27 de julho de 2020.

SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE

Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 29ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65100167 , conforme segue transcrito abaixo:

" 1- Defiro o pedido de gratuidade. 2- Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações,

como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). 3- Desta feita,

procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr. Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala

201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698, ponto de referência: Em frente

ao grupo Máximo Educacional e na rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. Saliento que os honorários

periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora

Líder do Seguro DPVAT, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 4. Designo o dia

15 de outubro de 2020, às 15h10min (hora marcada), para realização da perícia, no consultório médico indicado. 5.

Assim, cite-se/intime-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do A.R (CPC, art. 231)

contestar o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00,

perante a Caixa Econômica Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 6. Intime-se também a parte

autora, pessoalmente, observando-se a Instrução de Serviço Conjunta de nº 01 de 18/03/2019, para comparecimento e

seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá

comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada, ficando advertida, desde

logo, que deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente e que sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, e o feito será

julgado no estado em que se encontrar. Em razão da pandemia e da necessidade de isolamento social, solicito que

apenas os que realmente precisem, compareçam com acompanhantes (menores, idosos e portadores de necessidades

especiais). Peço que respeitem o horário, não chegando com muita antecedência, para evitar aglomerações. 7.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias (CPC, art. 350).

8. Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito. 9. Após, voltem-me conclusos para

sentença. 10. Esclareço, por fim, que o presente despacho servirá como mandado, sem necessidade de assinatura ou

nova conclusão. 11. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 22 de julho de 2020. Ana Claudia Brandão de Barros

Correia Ferraz Juíza de Direito "

RECIFE, 27 de julho de 2020.

SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE

Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 65100167 proferido nos autos do processo nº 0032818-

70.2020.8.17.2001 da Seção B da 29ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ELMIR AMARO DA SILVA

contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“1- Defiro o pedido de gratuidade. 2- Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações,

como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). 3- Desta feita,

procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr. Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala

201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698, ponto de referência: Em frente

ao grupo Máximo Educacional e na rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. Saliento que os honorários

periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora

Líder do Seguro DPVAT, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 4. Designo o dia

15 de outubro de 2020, às 15h10min (hora marcada), para realização da perícia, no consultório médico indicado. 5.

Assim, cite-se/intime-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do A.R (CPC, art. 231)

contestar o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00,

perante a Caixa Econômica Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 6. Intime-se também a parte

autora, pessoalmente, observando-se a Instrução de Serviço Conjunta de nº 01 de 18/03/2019, para comparecimento e

seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá

comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada, ficando advertida, desde

logo, que deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente e que sua ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, e o feito será

julgado no estado em que se encontrar. Em razão da pandemia e da necessidade de isolamento social, solicito que

apenas os que realmente precisem, compareçam com acompanhantes (menores, idosos e portadores de necessidades

especiais). Peço que respeitem o horário, não chegando com muita antecedência, para evitar aglomerações. 7.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15 dias (CPC, art. 350).

8. Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito. 9. Após, voltem-me conclusos para

sentença. 10. Esclareço, por fim, que o presente despacho servirá como mandado, sem necessidade de assinatura ou

nova conclusão. 11. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 22 de julho de 2020. Ana Claudia Brandão de Barros

Correia Ferraz Juíza de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 27 de julho de 2020.

SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE

Diretoria Cível do 1º Grau
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- F:

Processo nº  0032818-70.2020.8.17.2001

 

 

CERTIDÃO POSITIVA

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, levando em consideração o momento da pandemia
resultante do COVID-19 e RESTANDO INVIABILIZADA A ENTREGA PRESENCIAL,  com base
no art. 7º da IN 09 do TJPE c/c art. 12º do Ato Conjunto 18/2020, após contato telefônico,
INTIMEI POR MEIO ELETRÔNICO (aplicativo Whatsapp, nº 98610-8166) o sr. ELMIR AMARO DA

SILVA por meio de sua advogada com poderes para tal (ID 65099499), a dra. RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E

SILVA, do do inteiro teor do mandado. O recebimento foi confirmado pelo intimado que também
confirmou ciência. (registro em anexo). Assim sendo, recolho o presente mandado para os
devidos fins legais. O referido é verdade, dou fé. 

Limoeiro , 4 de setembro de 2020

 
Oficial de Justiça
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